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Ressalte-se que o critério de avaliação das propostas é pelo menor preço e a proposta deverá ser
enviada em até 02 dias úteis, a partir de 06.03.2024.

 

Por fim, informo que a cotação é para o serviço de limpeza de 23 aparelhos de ar condicionado
modelo split, conforme capacidade indicada no anexo.

 

Cordialmente,

 

Iara Passos Fontes

Gerente Adm. Regional Itabuna

73 3215-4129/3613-4577
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RES: solicita orçamento
Vendas Hiperfrio <vendas@hiperfrio.com.br>
Qui, 07/03/2024 15:44
Para: Promotoria de Justiça Itabuna <itabuna@mpba.mp.br>; 'Paulo silva Viana Viana' <paulviana@hotmail.com>; 'Vendas
Chiller' <vendas@chiller.com.br>; r_o_campos@hotmail.com <r_o_campos@hotmail.com>; santos-
refrigeracao@hotmail.com <santos-refrigeracao@hotmail.com>; comercial@megarefrigeracao.com
<comercial@megarefrigeracao.com> 
Boa tarde!
 
Prezados,
 
No momento não estamos fazendo cotação.
 
Grata pelo contato.
 
 
Patrícia Santos Esteves
Consultora de Vendas
Hiperfrio - Hipermercado do Ar Condicionado, Refrigeração e Ventilação Ltda
CNPJ: 05.966.143/0001-76
Horário de Atendimento: Seg a Sex das 08:00h as 18:00h e aos Sábados das 08:00h as 12:00h
Telefone: (73) 3613-3400
E-mail: vendas@hiperfrio.com.br
 

 
 
 
De: Promotoria de Jus ça Itabuna <itabuna@mpba.mp.br>
Enviada em: quarta-feira, 6 de março de 2024 11:30
Para: Paulo silva Viana Viana <paulviana@hotmail.com>; Vendas Chiller <vendas@chiller.com.br>;
r_o_campos@hotmail.com; vendas@hiperfrio.com.br; santos-refrigeracao@hotmail.com;
comercial@megarefrigeracao.com
Assunto: solicita orçamento
 
Senhor (a) Fornecedor (a), 
 
 
O presente formulário visa a uniformização do processo de pesquisa de preços nos termos das Leis
Regulamentadoras das contratações públicas, em especial a Lei Federal nº 14.133/21 e Estadual/BA nº
14.634/23. 

 

Assim, recomenda-se o preenchimento da proposta anexa substituindo os campos em vermelho
conforme indicação, além dos dados da empresa e valores dos serviços dentro dos padrões
solicitados. 
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Ressalte-se que o critério de avaliação das propostas é pelo menor preço e a proposta deverá ser
enviada em até 02 dias úteis, a partir de 06.03.2024.

 

Por fim, informo que a cotação é para o serviço de limpeza de 23 aparelhos de ar condicionado
modelo split, conforme capacidade indicada no anexo.

 

Cordialmente,

 

Iara Passos Fontes

Gerente Adm. Regional Itabuna

73 3215-4129/3613-4577
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RE: solicita orçamento
Rafael O Campos <r_o_campos@hotmail.com>
Seg, 11/03/2024 11:52
Para: Promotoria de Justiça Itabuna <itabuna@mpba.mp.br>; Paulo silva Viana Viana <paulviana@hotmail.com>; Vendas
Chiller <vendas@chiller.com.br>; vendas@hiperfrio.com.br <vendas@hiperfrio.com.br>; santos-refrigeracao@hotmail.com
<santos-refrigeracao@hotmail.com>; comercial@megarefrigeracao.com <comercial@megarefrigeracao.com> 
Só trabalho com vendas de peças, não dou assistencia.

De: Promotoria de Jus ça Itabuna <itabuna@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 6 de março de 2024 14:30
Para: Paulo silva Viana Viana <paulviana@hotmail.com>; Vendas Chiller <vendas@chiller.com.br>;
r_o_campos@hotmail.com <r_o_campos@hotmail.com>; vendas@hiperfrio.com.br
<vendas@hiperfrio.com.br>; santos-refrigeracao@hotmail.com <santos-refrigeracao@hotmail.com>;
comercial@megarefrigeracao.com <comercial@megarefrigeracao.com>
Assunto: solicita orçamento

Senhor (a) Fornecedor (a),

O presente formulário visa a uniformização do processo de pesquisa de preços nos termos das Leis
Regulamentadoras das contratações públicas, em especial a Lei Federal nº 14.133/21 e Estadual/BA nº
14.634/23.

Assim, recomenda-se o preenchimento da proposta anexa substituindo os campos em vermelho
conforme indicação, além dos dados da empresa e valores dos serviços dentro dos padrões
solicitados.

Ressalte-se que o critério de avaliação das propostas é pelo menor preço e a proposta deverá ser
enviada em até 02 dias úteis, a partir de 06.03.2024.

Por fim, informo que a cotação é para o serviço de limpeza de 23 aparelhos de ar condicionado
modelo split, conforme capacidade indicada no anexo.

Cordialmente,

Iara Passos Fontes

Gerente Adm. Regional Itabuna

73 3215-4129/3613-4577
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.423.777/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/02/2022

NOME EMPRESARIAL
ALIC INFINITE SERVICES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALIC SERVICE

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SATURNINO JOSE SOARES

NÚMERO
459

COMPLEMENTO
TERREO

CEP
45.604-051

BAIRRO/DISTRITO
NOSSA SENHORA DE FATIMA

MUNICÍPIO
ITABUNA

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALESSANDRO@ALICSERVICES.COM.BR

TELEFONE
(73) 8822-0475

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/03/2024 às 14:44:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.423.777/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/02/2022

NOME EMPRESARIAL
ALIC INFINITE SERVICES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
55.10-8-01 - Hotéis
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-03 - Marketing direto
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
79.11-2-00 - Agências de viagens
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SATURNINO JOSE SOARES

NÚMERO
459

COMPLEMENTO
TERREO

CEP
45.604-051

BAIRRO/DISTRITO
NOSSA SENHORA DE FATIMA

MUNICÍPIO
ITABUNA

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALESSANDRO@ALICSERVICES.COM.BR

TELEFONE
(73) 8822-0475

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/03/2024 às 14:44:08 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.423.777/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/02/2022

NOME EMPRESARIAL
ALIC INFINITE SERVICES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SATURNINO JOSE SOARES

NÚMERO
459

COMPLEMENTO
TERREO

CEP
45.604-051

BAIRRO/DISTRITO
NOSSA SENHORA DE FATIMA

MUNICÍPIO
ITABUNA

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALESSANDRO@ALICSERVICES.COM.BR

TELEFONE
(73) 8822-0475

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/03/2024 às 14:44:08 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Certifico o Registro sob o nº 98193822 em 20/05/2022
Protocolo 225968320 de 18/05/2022
Nome da empresa ALIC INFINITE SERVICES LTDA NIRE 29205187981
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 216239193318089 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Certifico o Registro sob o nº 98193822 em 20/05/2022
Protocolo 225968320 de 18/05/2022
Nome da empresa ALIC INFINITE SERVICES LTDA NIRE 29205187981
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 216239193318089 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Certifico o Registro sob o nº 98193822 em 20/05/2022
Protocolo 225968320 de 18/05/2022
Nome da empresa ALIC INFINITE SERVICES LTDA NIRE 29205187981
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 216239193318089 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98193822 em 20/05/2022
Protocolo 225968320 de 18/05/2022
Nome da empresa ALIC INFINITE SERVICES LTDA NIRE 29205187981
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 216239193318089 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

20/05/2022

225968320

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA ALIC INFINITE SERVICES LTDA

PROTOCOLO 225968320 - 18/05/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29205187981
CNPJ 45.423.777/0001-05
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/05/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98193822 DE 20/05/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 20/05/2022

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1
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D E C L A R A Ç Ã O  D E  P R O T E Ç Ã O  

A O  T R A B A L H O  D O  M E N O R

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, 
que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

( X ) nem menor de 16 anos

( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Itabuna, 19 de março de 2024.

                          
CNPJ. 45.423.777/0001-05

Alessandro de Jesus Santos                                                             
Sócio Administrador

ALIC INFINITE SERVICES LTDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALIC INFINITE SERVICES LTDA
CNPJ: 45.423.777/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:40:20 do dia 19/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/10/2023.
Código de controle da certidão: 4977.8A8B.BDC0.C9B5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALIC INFINITE SERVICES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.423.777/0001-05
Certidão nº: 18645076/2024
Expedição: 18/03/2024, às 09:48:35
Validade: 14/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ALIC INFINITE SERVICES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.423.777/0001-05, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALIC INFINITE SERVICES LTDA
CNPJ: 45.423.777/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:08:52 do dia 01/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/05/2024.
Código de controle da certidão: F2B0.64C6.2974.B887
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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